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GABINETE DE ARTICULAÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA NA EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA (GAEPE/RO)

NOTA TÉCNICA GAEPE-RO Nº 002/2021

 

Dispõe sobre o posicionamento do GAEPE-RO acerca da necessidade de os
municípios rondonienses priorizarem a renovação da adesão à estratégia Busca
A�va Escolar.

 

CONSIDERANDO que o direito à educação da criança e do adolescente está garan�do pela Cons�tuição Federal de 1988 (CF/88), pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n. 9.394/96), que tem por propósito básico
proporcionar o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que, desde o início da pandemia da Covid-19, a plena garan�a do acesso à educação e da qualidade do processo de ensino-
aprendizagem vem sendo gravemente prejudicada, sobretudo em face de crianças e de adolescentes em situação de maior vulnerabilidade econômica e
social, conforme manifestação da UNESCO e outros[1];

CONSIDERANDO o reconhecimento de diversos especialistas de que o aumento significa�vo das taxas de abandono e de evasão escolares em
todo o país figura como uma das mais graves consequências educacionais da pandemia da Covid-19, dada a imposição da suspensão das a�vidades
escolares presenciais como medida de contenção ao seu avanço[2];

CONSIDERANDO a importância da educação para o desenvolvimento econômico do país, demonstrada por pesquisa recente e inédita que
analisou o custo social e econômico da não conclusão da educação básica para o país e para a juventude[3], e, também por isso, da necessidade de os
gestores públicos priorizarem o enfrentamento à evasão, à exclusão e ao abandono escolares;

CONSIDERANDO que a busca a�va, método que induz o Estado a procurar os indivíduos proa�vamente, em vez de esperar passivamente que
os mais necessitados o acionem, é uma das principais formas de se reverter o recente cenário de crescente agravamento dos indicadores de evasão e
abandono escolares - tratando-se, inclusive, de uma das estratégias previstas no Plano Nacional de Educação (PNE) para a promoção da efe�vação do
cumprimento das suas três primeiras metas pelas administrações públicas brasileiras[4];

CONSIDERANDO que, para apoiar os governos estaduais e municipais brasileiros no enfrentamento à evasão, ao abandono e à exclusão
escolares, o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), em parceria com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME), o
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social (CONGEMAS) e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS),
desenvolveu uma solução tecnológica e uma metodologia inovadora denominada Busca A�va Escolar[5];

CONSIDERANDO que, até o final de 2020, as gestões de todos os municípios rondonienses, bem como a atual gestão do Estado de
Rondônia[6], haviam aderido à estratégia do Unicef como medida de apoio ao enfrentamento dos problemas relacionados à evasão, ao abandono e à
exclusão escolares em seus territórios[7];

CONSIDERANDO que, alinhados ao Memorando de Entendimento celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), o Ins�tuto Rui Barbosa (IRB) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF)
[8], em fevereiro de 2021, o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e o Ministério Público do Estado de Rondônia formalizaram um plano de trabalho
conjunto, denominado Plano de Trabalho – Busca A�va Escolar[9], a fim de aprimorar o controle externo das polí�cas públicas de busca a�va escolar dos
municípios e do estado de Rondônia para enfrentar a evasão, o abandono e a exclusão escolar, em especial quanto à estratégia de Busca A�va Escolar do
UNICEF;

CONSIDERANDO que a recente construção, no Estado de Rondônia, de um ambiente interins�tucional, interfedera�vo e intersetorial
colabora�vo e convergente em torno de uma mesma estratégia e metodologia de enfrentamento à evasão, à exclusão e ao abandono escolares (qual seja, a
Busca A�va Escolar, do UNICEF), além de fortalecer o regime de colaboração entre o Estado e os municípios de Rondônia, também tende a potencializar os
resultados regionais da referida polí�ca pública[10];

CONSIDERANDO que, em 2021, junto com o início de um novo ciclo nas administrações públicas municipais, se inicia o momento de
repactuação da Busca A�va Escolar pelos novos gestores municipais (prefeitos), eleitos ou reeleitos, como uma estratégia prioritária para con�nuidade nos
próximos quatro anos das novas gestões municipais[11];

CONSIDERANDO que cerca de 45% (quarenta e cinco por cento) dos municípios do Estado de Rondônia ainda não iniciaram ou iniciaram, mas
não concluíram a readesão à Busca A�va Escolar, de acordo com Informação Técnica produzida por equipe designada pelo TCE/RO e MP/RO para
desenvolver ações relacionadas ao Plano de Trabalho – Busca A�va Escolar;

CONSIDERANDO, por fim, que o sucesso da polí�ca pública de busca a�va - e do próprio Plano de Trabalho firmado entre TCE/RO e MP/RO -
depende de serem adotadas medidas para acelerar o processo de readesão dos municípios rondonienses, pois esta etapa é condição formal (e inicial)
indispensável ao desenvolvimento das demais fases de implementação da estratégia intersetorial (e interfedera�va) de combate à evasão, ao abandono e à
exclusão escolares,

O Gabinete de Ar�culação para o Enfrentamento da Pandemia na Educação no Estado de Rondônia (GAEPE-RO), cons�tuído pelo Tribunal
de Contas, pelo Ministério Público de Contas, pela Defensoria Pública, pelo Tribunal de Jus�ça e pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, assim como
pelo Comitê Técnico de Educação do Ins�tuto Rui Barbosa e pelo Ins�tuto Ar�cule, vem, por meio desta Nota Técnica, firmar os seguintes posicionamentos
em face das autoridades responsáveis pela polí�ca pública educacional de busca a�va do estado de Rondônia e de seus municípios:

1) Recomendar aos gestores municipais do Estado de Rondônia, em especial àqueles que ainda não o fizeram, a promoverem a renovação
da adesão à Busca A�va Escolar[12], estratégia planejada e criada pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), e desenvolvida
por meio de parcerias entre as Secretarias de Estado da Educação, Municípios, União dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME),
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social (CONGEMAS), em um processo colabora�vo, que apoia os municípios na
iden�ficação, registro, controle e acompanhamento de crianças e adolescentes que estão fora da escola ou em risco de evasão;
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2) Manifestar a importância da referida readesão municipal para o fortalecimento do regime de colaboração entre o Estado e os
municípios de Rondônia, uma vez que o Estado de Rondônia, no final de 2020, aderiu à referida ferramenta estratégica e já conta com
equipe estadual formada e designada para desenvolver um trabalho colabora�vo e integrado deste com as prefeituras e secretarias
municipais de educação na busca de crianças e adolescentes em situação de exclusão, abandono e evasão;

3) Orientar aos gestores municipais rondonienses que, ao priorizar o processo de renovação da adesão municipal à Busca A�va Escolar,
adotem medidas para garan�r que os agentes designados(as) para desempenhar quaisquer papéis no desenvolvimento da aludida
estratégia possuam os perfis adequados para tanto - seguindo, sempre que possível, as orientações do UNICEF que dispõem sobre o
assunto[13];

4) Destacar a importância de as equipes municipais u�lizarem os canais de atendimento do Busca A�va Escolar, disponibilizados pelo
UNICEF, os quais funcionam de segunda a sexta-feira, em horário comercial, e são os únicos meios oficiais e recomendados para o
esclarecimento de dúvidas na metodologia e/ou acesso à plataforma da estratégia[14];

5) Informar, por fim, que o grupo de trabalho designado pelo TCE/RO e pelo MP/RO para desenvolver as a�vidades relacionadas ao Plano
de Trabalho – Busca A�va Escolar promoverá monitoramento do progresso dos indicadores relacionados ao estágio de readesão dos
municípios rondonienses à Busca A�va Escolar, e manterá este GAEPE-RO informado a esse respeito, a fim de: 5.1) evidenciar a evolução e
a efe�vidade das ações ora propostas; bem como, 5.2) caso se entenda necessário, desenvolver outras a�vidades em prol do a�ngimento
(autoes�pulado) da meta de readesão de, no mínimo, 90% de municípios rondonienses, até o início de abril de 2021; 5.3) dar início às
demais ações previstas no referido plano.

 

Porto Velho/RO, 26 de fevereiro de 2021.

 

PAULO CURI NETO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia
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ALEXANDRE JÉSUS DE QUEIROZ SANTIAGO 

Promotor de Jus�ça Titular - Promotoria de Educação de Porto Velho/RO

 
SÉRGIO MUNIZ NEVES 

Defensor Público de Entrância Especial e Coordenador do Núcleo da Cidadania
da Comarca de Porto Velho/RO

 
ISAÍAS FONSECA MORAES 

Desembargador e Coordenador da Infância e Juventude do Tribunal de
Jus�ça do Estado de Rondônia
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Ins�tuto Ar�cule
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